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BUDGET WATCH
Uma parceria entre o IPP ,  o ISEG  e a Deloitte  – entra agora na sua 11.ª edição, para
a análise da Proposta de OE para 2020 sob a perspetiva do rigor, transparência e
responsabilidade orçamental. A análise é exclusivamente técnica, independente e
objetiva, à luz de boas práticas internacionais de prestação de informação e do
processo orçamental.
 
A atividade principal do Projeto reside na análise do OE pelo Conselho Científico
Consultivo do Budget Watch (CCC BW) na ótica de 10 dimensões (X.1 a X.10).
Através do preenchimento de um Questionário, as respostas são depois compiladas
e objeto de tratamento estatístico, do que resulta o Índice Orçamental IPP/ISEG  –
um índice sintético, de 0 a 100, do rigor e da transparência dos sucessivos OE.
 
O Relatório Budget Watch ,  elaborado por uma equipa IPP/ISEG, procura reunir a
maior parte da informação relevante e fornecer um “exame” à Proposta de OE, que
acompanha a avaliação quantitativa realizada pelo CCC BW.
 

 
Lembramos que esta é apenas uma das vertentes do Budget Watch. O OE é também
analisado pelo Conselho Científico Empresarial,  composto por líderes empresariais
em Portugal, do ponto de vista de algumas políticas setoriais e sobretudo fiscais,
analisando as suas características mais ou menos business friendly. Esta análise dá
origem ao Índice Orçamental Deloitte Pro-Business.
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PERMANECE A AUSÊNCIA DE UM VERDADEIRO
SUMÁRIO EXECUTIVO
(central para a acessibilidade do OE aos cidadãos), que corresponda a um resumo
objetivo com a clarificação das prioridades de política orçamental do Governo e do
alinhamento das principais medidas com essas prioridades, e não simplesmente à
repetição de uma narrativa governamental em torno da descrição genérica de algumas
medidas.

1.9%
Previsão para o

crescimento

Relativamente ao Relatório do OE para 2020 (ROE 2020), elaborado pelo Ministério das
Finanças, algumas melhorias na transparência e qualidade da prestação de informação
são contrapostas por contínuas ausências ou remoções de informação.

O CENÁRIO MACROECONÓMICO DAS PROJEÇÕES DO OE APARENTA
SER PRUDENTE E EM LINHA COM AS PROJEÇÕES INTERNACIONAIS,

MAS EXISTEM ALGUNS RISCOS QUE DEVEM SER ACAUTELADOS.

A equipa Budget Watch prevê um crescimento real do PIB ligeiramente inferior

1.8%
crescimento real do

PIB

A previsão para o crescimento apesar de próxima das de outras instituições, apresenta
um otimismo na sua projeção.

Este otimismo também verificado no caso do
investimento e exportações, que contrasta com a
média das previsões das restantes instituições (4,2%
e 2,7%, respetivamente).

investimento 
(5,4%)

exportações
(3,2%)

A ESTRATÉGIA ORÇAMENTAL MANTÉM A
TENDÊNCIA DE MELHORIA QUANTO AO

CONTRIBUTO PARA A SUSTENTABILIDADE DA
DÍVIDA, PELO EFEITO CONJUGADO DA DESCIDA

DOS JUROS E DO EXCEDENTE PRIMÁRIO, E
CUMPRE AS REGRAS DO PEC QUANTO À

CONSOLIDAÇÃO ESTRUTURAL

prevendo-se alcançar o Objetivo de Médio Prazo (saldo nulo em termos estruturais) já
em 2020. O ajustamento estrutural primário é, porém, quase nulo (uma décima).

NO CONSUMO PÚBLICO (DESPESAS COM PESSOAL E CONSUMO
INTERMÉDIO) REGISTA-SE UMA ACELERAÇÃO DO SEU RITMO DE
CRESCIMENTO, QUE REFLETE UM MAIOR REALISMO
dada a suborçamentação prevista para o ano passado e o aumento de despesa rígida
assumida com as despesas com pessoal neste ano (no âmbito das medidas de
descongelamento das carreiras e valorização salarial). 



181 M€
*Em 2020

Continuam as lacunas crónicas de
prestação de informação e transparência
a este nível (especialmente nas opções
governamentais entre despesas
discricionárias e não-discricionárias), as
quais só a melhoria do processo
orçamental poderá efetivamente reduzir.

As medidas de contenção dos consumos intermédios não
são devidamente fundamentadas*. 
 
A incerta e insuficiente informação sobre os planos para
controlo da dívida nos Hospitais EPE, e correspondentes
dotações para o SNS (que aparentam ser insuficientes para
fazer face às novas medidas), suscita igualmente
preocupações.

EXISTE MAIOR CONTROLO DA DESPESA NA SEGURANÇA SOCIAL,
SENDO CONSISTENTES AS PREVISÕES QUANTO A UM EQUILÍBRIO

NO CURTO PRAZO. HÁ UMA DIMINUIÇÃO DA PRESSÃO SOBRE A
SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA NO MÉDIO PRAZO, MAS

CONTINUAM AS VULNERABILIDADES NO LONGO PRAZO
No OE 2020 melhoram as perspetivas de cobertura da despesa em prestações sociais
por receitas de contribuições sociais, e não estão previstas transferências
extraordinárias do OE para a Segurança Social.

A LÓGICA SUBJACENTE ÀS
ESCOLHAS DE POLÍTICA A
NÍVEL MACROECONÓMICO E OS
TRADEOFFS NAS POLÍTICAS DE
DESPESA NÃO SÃO
EXPLÍCITOS.

A INFORMAÇÃO SOBRE
FLUXOS FINANCEIROS
ENTRE O ESTADO E O
SETOR EMPRESARIAL DO
ESTADO É ESCASSA, FACE
À SUA RELEVÂNCIA, E
ENCONTRA-SE DISPERSA
existindo apenas uma subsecção
específica e pouco informativa. A
UTAM poderá trazer melhorias
futuras a este nível, mas para isso é
necessário tratar e incorporar a
informação no ROE 2020.

A INFORMAÇÃO SOBRE A DESPESA ATUAL E FUTURA EM
INVESTIMENTO PÚBLICO CONTINUA INCIPIENTE E PRATICAMENTE
INEXISTENTE, AO QUE NÃO É ALHEIA A MANUTENÇÃO DE NÍVEIS
HISTORICAMENTE BAIXOS NESTA VARIÁVEL.

Aumenta a informação quanto à quantificação das garantias a entidades públicas
administrativas e empresariais e, no âmbito das PPP, sobre os riscos das
responsabilidades contingentes e sobre revisões contratuais, mas continuam a faltar
esclarecimentos quanto às variações nas projeções dos encargos.



A “partilha de esforços” na contenção de despesa entre os vários níveis das
Administrações Públicas mostra que

DA DESPESA EM 2020 PARECE VIR SIGNIFICATIVAMENTE MAIS DA
ARL DO QUE DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL..

necessária à melhoria do processo
orçamental, mesmo após a segunda
alteração à Lei, com a recalendarização
dos seus efeitos agora só para o OE 2021
– mas que se antecipa que não será
cumprida.

O CONTRIBUTO PARA A CONSOLIDAÇÃO 
 

CONTINUA A NÃO HAVER
NOVIDADES NO PROCESSO
ORÇAMENTAL, INCLUINDO O
ESTADO DE SITUAÇÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEO
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RECOMENDAÇÕES

x.1

x.2

x.3

Deve ser incluído um sumário executivo objetivo no ROE, que explicite as
opções de política orçamental do Governo.
A análise de sensibilidade aos riscos associados ao cenário
macroeconómico ainda pode ser melhorada, por exemplo com a inclusão
do impacto da variação do PIB real e da taxa de desemprego.
Deve ser discriminada a totalidade das medidas discricionárias de despesa
(montante global e detalhe das principais), a evolução das despesas não
discricionárias, e o impacto de ambas na evolução do saldo orçamental.

TRANSPARÊNCIA, RIGOR E ANÁLISE DE SENSIBILIDADE

A justificação e desagregação do montante de aquisição líquida de ativos
financeiros para o ano orçamental deve estar explicitada.
O ROE deve apresentar um quadro síntese com a despesa efetiva de cada
programa orçamental no ano orçamental e anterior, e a variação
percentual (com análise), permitindo uma leitura imediata das prioridades
de despesa.
Deve ser apresentada uma explicação da metodologia subjacente às
estimativas da despesa fiscal (incluindo metodologia utilizada) e suas
eventuais variações face ao exercício anterior. É necessário dar
continuidade aos resultados e recomendações do Grupo de Trabalho para
o Estudo dos Benefícios Fiscais.
O ROE deve apresentar informação mais detalhada sobre os ajustamentos
entre os saldos na ótica de contabilidade pública e nacional, bem como as
possíveis diferenças significativas face às previsões dos mesmos.

RESPONSABILIDADE POLÍTICA

Devem ser apresentados dados que permitam comparar facilmente o
crescimento da receita fiscal e o crescimento nominal do PIB, explicando
as discrepâncias.
O Ministério das Finanças deve identificar as hipóteses e a metodologia
subjacente à previsão dos valores projetados para a receita fiscal.

SALDOS ORÇAMENTAIS CONSISTENTES COM O NÍVEL SUSTENTÁVEL
DA DÍVIDA PÚBLICA



x.4 Deve ser fornecida uma explicação narrativa para as reduções de despesa
com consumos intermédios associados a “ganhos de eficiência”.
A variação da dotação para o Serviço Nacional de Saúde deve ter em
consideração quer o subfinanciamento que se tem registado e a evolução
da dívida a fornecedores dos Hospitais EPE, quer os potenciais ganhos de
eficiência na sua gestão.
Deve ser fornecida informação atualizada sobre a dívida dos Hospitais (EPE
e do Setor Público Administrativo), e sobre a estratégia para a sua redução.

CONTROLO DAS DESPESAS DE CONSUMO PÚBLICO E DA DESPESA
COM A SAÚDE

x.5 Deve haver identificação clara dos novos montantes/taxas que irão vigorar.
Os efeitos de alterações nas prestações sociais (sobretudo pensões) devem
ser melhor analisados no ROE, com uma estimativa do seu impacto
plurianual.
Deve ser clarificada a forma de determinação dos montantes transferidos
para o
Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social.

CONTROLO DAS DESPESAS COM A SEGURANÇA SOCIAL

x.6 Deve ser reposto o gráfico que relaciona a variação do saldo primário
estrutural com a variação do hiato do produto, para ser claramente
identificada a natureza da política orçamental.
O ROE deve apresentar um quadro síntese com os valores consolidados da
despesa efetiva por programas, do ano orçamental, do ano anterior e a
variação percentual, permitindo uma leitura imediata das prioridades
setoriais do Governo.
Devem incluir-se medidas de melhoria do processo de programação
orçamental plurianual, para o tornar efetivo à luz das melhores práticas e
da LEO.
O ROE deve apresentar o impacto das principais medidas de receita e
despesa na redução das desigualdades, estimando os seus efeitos para as
famílias por decil da distribuição do rendimento.

CONSIDERAÇÃO DOS TRADE-OFFS ENTRE OBJETIVOS DE POLÍTICA



x.7
Deve ser reposta a secção específica sobre o SPE com informação mais
detalhada. 
Deve ser reposto o quadro das indemnizações compensatórias, por forma
a permitir uma maior comparabilidade, e desenvolver explicações mais
detalhadas, alavancando o acompanhamento por parte da UTAM.
O Governo deve explicitar, com maior detalhe, os dividendos previstos
provenientes do SEE, distinguindo as empresas públicas reclassificadas
das que estão fora do perímetro das Administrações Públicas.
Os dados sobre transferências para o SPE e SEE devem ser
acompanhados de uma explicação narrativa que permita entender de que
forma estas despesas se integram na estratégia e opções políticas do
Estado para a sua área de atuação.
Devem ser quantificados e adequadamente explicados os aumentos de
capital e encargos futuros associados a entidades do SPE.

EXPLICITAÇÃO DOS FLUXOS FINANCEIROS ENTRE AS
ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS E O SETOR PÚBLICO EMPRESARIAL
(SPE)

x.8
O ROE deve incorporar informações sobre o impacto orçamental futuro
dos projetos de investimento público.
O Governo deve explicar as razões subjacentes às variações nas
projeções de encargos com as Parcerias Público-Privadas (renegociações,
reavaliações, entre outros), para o mesmo horizonte temporal.
O ROE deve ser claro e mais detalhado quanto ao risco de execução das
garantias prestadas pelo Estado (e correspondente problema de
endividamento das empresas públicas), e quanto a eventuais garantias
concedidas pelos restantes subsetores das Administrações Públicas.

INFORMAÇÃO ADEQUADA SOBRE OS PROJETOS DE INVESTIMENTO
PÚBLICO, CONTRATOS E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

x.9 Deve ser realizada uma análise da despesa e receitas per capita de
âmbito territorial (NUTSII, R.A. Açores e R.A. Madeira) na ótica do
“federalismo orçamental” para avaliar da solidariedade financeira
territorial em Portugal.
O ROE deve voltar a apresentar (e manter) uma análise desagregada dos
dois subsectores da Administração Central (Estado e Fundos e Serviços
Autónomos) de forma a permitir realizar uma análise pelos quatro
subsetores das Administrações Públicas: Serviços Integrados do Estado,
FSA, ARL e Segurança Social.

 

SOLIDARIEDADE ENTRE OS DIFERENTES NÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO
E SUBSETORES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL



x.10 O ROE deve ter uma secção dedicada ao processo e à transparência
orçamentais, enumerando as principais medidas tomadas no ano do
exercício com vista à melhoria dessas dimensões (onde é importante
abordar o progresso da nova LEO).
A Direção-Geral do Orçamento deve clarificar adequadamente a sua
necessidade de recursos humanos por forma a poder levar a cabo
eficazmente a sua missão.
O calendário político deve ser alterado de maneira a: i) aumentar o tempo
de debate do OE na Assembleia da República, ii) evitar situações de
entrega, discussão e aprovação do OE já depois do início do ano
orçamental, e iii) permitir o cumprimento das obrigações no âmbito do
Semestre Europeu.

INCORPORAÇÃO DE MELHORIAS NO PROCESSO ORÇAMENTAL

No âmbito da estratégia de descentralização, deve ser discriminado e
justificado o montante destinado à mesma, quer sectorial quer
territorialmente, no sentido de analisar mais objetivamente o esforço
com a dinâmica da descentralização de competências.
O Governo deve explicitar o impacto dos programas especiais de ajuda
financeira na despesa efetiva da Administração Regional e Local.

 


